PORTARIA Nº 554 – DE 18 DE ABRIL DE 2007
Estabelece regras para elaboração da Folha de Pagamento e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,






RESOLVE:

Art. 1º O pagamento do pessoal da Câmara será efetuado no último dia útil do mês trabalhado.

Parágrafo único. O envio da Folha de Pagamento da Câmara ao banco pagador somente poderá ser feito após o regular empenhamento e liquidação da despesa, independente de data a ser cumprida.


Art. 2º Elaborada a Folha pela Seção de Controle e Registro a mesma registrará a Solicitação de Despesa Administrativa por meio do Sistema de Compra, à Divisão de Apoio Administrativo para realização da despesa.

Parágrafo único. A Solicitação da Despesa deverá ser feita à Divisão de Apoio Administrativo até o dia 25 de cada mês.

Art. 3º Realizada a Despesa Administrativa a Divisão de Contabilidade procederá ao empenhamento e liquidação e repassará a Tesouraria para o pagamento.


Art. 4º Recebido o comunicado da Divisão de Contabilidade a Tesouraria enviará a folha ao banco pagador, com três dias de antecedência da data programada para pagamento.

Art. 5º O servidor que tiver direito ao vale-transporte, nos termos da Lei Federal nº 7.418/85, deverá efetivar requerimento perante a Seção de Controle e Registro, em formulário próprio, até o dia 20 de cada mês, devendo ser encaminhado ao Secretário Executivo para análise.

Art. 6º As férias anuais deverão ser requeridas na Seção de Controle e Registro, até o dia 20 do mês antecedente ao mês programado para a concessão, devendo o requerimento ser encaminhado ao Presidente da Câmara ou ao Secretário Executivo, conforme o caso, para análise.

Art. 7º Os requerimentos de vale-transporte e de férias realizados após o dia 20, conforme o disposto no art. 5º e 6º desta portaria, somente serão analisados para folha subseqüente.


Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 8º Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de  abril de 2007.






HEITOR DE OLIVEIRA





Presidente da Câmara
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